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JUSTIFICATIVA

A proposta do vereador da Câmara Municipal de Guaçuí, José Augusto Alves de
Paula, é limitar a circulação de jovens com menos de 15 anos durante a noite nas ruas,
desacompanhado dos pais, ou responsável. ,

>  Á lei regula os horários permitidos para a presença , de crianças e adolescentes
conforme a faixa etária. ' >

/

O vereador defende que essa lei é para evitar que os jovens fiquem expostos a
ações de traficantes, ao consumo de bebidas e também a violência e não para impedir as
crianças de andarem na rua. E para evitar que fiquern expostas à perigos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente oferece a possibilidade de serem,
adotadas medidas de proteção, desde que não haja restrição da liberdade, sendo que os
horários que são oferecidos para que os jovens permaneçam nas ruas estão de acordo
com cada idade. ~

Além disso,, o projeto não oferece pena para as pessoas que descumprirem a lei
e, sendo aprovado, quem deverá fiscalizar são os órgãos de segurança pública.'As
crianças que forem encontradás sozinhas, sem a presença dos pais óu responsáveis
maiores de idade, serão encaminhadas para o Conselho Tutelar e depois levadas para
casa. . ' ■ , .

O que se quer é que os pais'se sintam mais responsáveis com os filhos. Será uma
forma de ajudar na educação de nossos jovens.

Por tòdo o exposto, solicita a aprovação do presente projeto pelos demais
vereadores da Câmara Municipal, bem como . a' sanção pelo excelentíssimo senhor
Prefeito Municipal de Guaçuí.

O ALVES DE PAULA
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PROJETO DE LEI N° 016/2009

A P RaVA D O
Em i3 /I ^ ̂  I JO - Autoriza ò Conselho. Tutelar, Polícia

.  Militar e Polícia Civil a realizarem o
idente "toque de proteger", para menores de

MUNICIPAL DE GUAÇUl . ̂ ^ \ ^ ^ „(quinze) anos,- na forma que
especifica.

O \fereador da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições legais,
apresenta-a apreciação do Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1°. Fica o Conselho Tutelar, Polícia Militar e Polícia Civil do Município de
Guaçuí, autorizados a realizar o "toque de proteger" para menores de 15 (quinze) anos
de idade, no âmbito territorial do respectivo Município.

Parágrafo único - O "toque de proteger" será realizado quando o menor de 15
(quinze) anos estiver em locais indevidos ou ingerindo bebidas alcoólicas, ou próximo
de quem as esteja consumindo, desacompanhado dos pais e obedecidos os horários a
seguir éstipulados. , .

a) Crianças menores de 13 anos, desacompanhadas dos pais/poderão
permanecer nas ruas até as 20:00 hòras;

b) Crianças com idade entre 13 e 15 anos, desacompanhadas dos pais,
poderão permanecer nas ruas até a 23:00 horas;

Art. 2". O "toque de proteger" será realizado obedecidos os horários do artigo
anterior, perdurando até as 6 horas do dia subseqüente.

Art. 3°. Os Conselheiros Tutelares, a Polícia Militar ou Polícia Civil, ao encontrarem o
menor de idade nos horários, locais e situações estabelecidos nesta lei deverão
encaminhá-lo a sede do Conselho Tutelar, onde aguardará a presença dos pais ou
résponsáveis legais, para a liberação.

§ 1° - Na primeira autuação, o Conselheiro Tutelar deverá aplicar notificação por
escrito para os pais ou responsáveis pélo menor de idade.

§ 2° - Havendo reincidência, o Conselheiro Tutelar aplicará nova notificação e
encaminhará representação ao Ministério Público.

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento anual do Município.
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Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Sala das Sessões Sr. Francisco Lacerda de Aguiar;

Güaçuí-ES, 09 de Novembro de 2009.

rSE AUGUSTO ALVES DE PAULA
Vereador da CMG
Autor do Projeto
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AUTORIZA O CONSELHO TUTELAR,
PQLÍCIÃ MILITAR^ É PoEíGiÁ GlVll A
REALIZAREM O ''TOQUE DE RECOLHER"
PARA MENORES DE 15 (QUINZE ) ANOS,
NA FORMA ESPECÍFICA. . %

Autoria:

; Pelo presente Projeto de Lei do Legislativo, o ilustre Vereador ]Òsé Augusto
Alves dé Pàula, submete ao erivo de seus dignos pares o presente Projeto dê
Lei qüe visa a realização de "toque de Recolher", para menores de 15
(quinze) ahos, a ser procedido pelo Conselho Tutelar e as Polícias Militar, e
Civil, . ..A A'. A": 'À-A' A- • A A v Av. ' , /A' • -'A. ■'í"' .v í A. '■

A intenção do ilustre Vereador é proteger os menores de nossa cidade,
tentando evitar que forças ocultas deles se apossem lévandò-os para carninhOs
que, no futuro, possivelmente não encontrem urna saída com dignidade.

O Projeto de Lei e extremamente de- cunho social e atende aos reqúiSiíps para
sua apreciação, respeitahdorse as normas regimentais.A A A" AArí; / A
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Guaçuí-ES., 23 de Novembro de 2009.
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AÒ Exmo. Sr. P^i^hte da Comissão de Justiça
Sala das Sess^s/j/em

Secretário (a) , Prèsid9nte(d^©amara Municipal de GuaÇuí

PARECER BA COMISSÃO DE JUSTIÇA B1REDAÇAO FINAE

PROJETO DE ' LEI DO LEGISLATIVO
Ò16/2009 - "Autoriza ó Conselho Tutelar,
Polícja Militar e Pojícla Civil a jealizarem o
"Toqüe de Recolher", pára menores de 15
(qujnze) anos, na forma que especifica." ^ ^

CP

Exmo. Sr. Presidente:.

.Nòs,-/n f/ne asslnados. membrós.da Comissão de-,Justiça e Redação. Finai dà Câmara
Municipal , dè Guacuí. .somos pela■ TRAMITAÇÃO dO' Pròieto de Lei do Legislativo
.016/2009, de autoria, do Vereador José Augusto' Alves de Paula, de acordo cõm . o
Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Lêis: ■ ■ ' - . . . . ' • . , / . ,

.Saia das Sessões; Pr, Francisco Lacerda de Aguiar, , v A '

.Guaçui-ES, 01 .de Março de 2010.

MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIRA AkL

THAYRO DASCÀNIZINI MOREIRA
-■ Presidente -■

JOSILDA AMORIM DE LIMA
Membro



■

PREFEITURA MUNICIPAL DE GlUAÇUI
CNPJ n° 27.174.135/0001-20 \

LEI N» 3.737/2010

Autoriza o Conselho Tutelar, Polícia Militar
e Polícia Civil a realizarem o "toque de
proteger", para menores de 15 (quinze)
anos, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito - Santo, no uso de suas
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica o Conselho Tutelar, Polícia Militar e Polícia Civil do Município de
Guaçuí, autorizados a realizar o "toque de proteger" para menores de 15 (quinze) anos de
idade, no âmbito territorial do respectivo Município.

Parágrafo único - O "toque de proteger" será realizado quando o menor de 15
(quinze) anos estiver em locais indevidos ou ingerindo bebidas alcoólicas, ou próximo de
quem as esteja consumindo, desacompanhado dos pais e obedecidos os horários a seguir
estipulados.

a) Crianças menores de 13 anos, desacompanhadas dos pais, poderão

permanecer nas ruas até as 20:00 horas;

b) Crianças com idade entre 13 e 15 anos, desacompanhadas dos pais, poderão

permanecer nas ruas até a 23:00 horas;

Art. 2°. O "toque de proteger" será realizado obedecidos os horários do artigo
anterior, perdurando até as 6 horas do dia subseqüente.

Art. 3°. Os Conselheiros Tutelares, a Polícia Militar ou Polícia Civil, ao
encontrarem o menor de idade nos horários, locais e situações estabelecidos nesta lei
deverão encaminliá-lo a sede do Conselho Tutelar, onde aguardará a presença dos pais ou
responsáveis legais, para a liberação.

§ 1° - Na primeira autuação, o Conselheiro Tutelar deverá aplicai' notificação por
escrito para os pais ou responsáveis pelo menor de idade.

2° - Havendo reincidência, o Conselheiro Tutelar aplicará nova notificação e
encam/n^á representação ao Ministério Público,

raça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel. (28) 3553-1493 - Guaçuí - ES
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Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no orçamento anual do Município. ■

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 08 de junho de ̂ 10.

VACmR RÜDIUGUES PEREIRA
Prefeito Municipal

mjEÜSM

'Procurador

'lARINHO
icípic

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel. (28) 3553-1493 - Guaçuí - ES


